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Portaria Nº 1649/2021-cGP/seaP  
BeLÉM, 11 de NoVeMBro de 2021.

coNSidEraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante Sindicância ou Processo administrativo disciplinar, assegu-
rando ao acusado o contraditório e a ampla defesa, nos termos do art. 199 
da lei 5.810/1994 e art. 105, § 1° da lei n°8.972/2020;
rESolVE:
art. 1º - dETErMiNar a instauração de Sindicância administrativa investi-
gativa nº 6504/2021-cGP/SEaP, objetivando apurar a denúncia de suposta 
agressão à PPlS do centro de recuperação Penitenciário do Pará V – cr-
PPV, por agentes Penitenciários, ocorrida no dia 26/07/2021, aproximada-
mente, conforme Termo de depoimento do PPl JailSoN BaTiSTa da lUZ 
(iNfoPEN 165927 ), de 09/08/2021;
art. 2º – coNSTiTUir comissão composta pelos servidores ViTor raMoS 
EdUardo, funcional: 5902749 – Presidente; aNdrÉ ricardo NaSci-
MENTo TEiXEira, funcional: 5902531 – Membro; e EliZaBETH MalcHEr 
VilHENa, funcional: 5464285 – Membro;
art. 3º - dETErMiNar a comissão sindicante que apresente relatório con-
clusivo ao final da investigação;
art. 4º - claSSificar o presente processo como de tramitação prioritária, 
nos termos da PorTaria Nº 420/2014 – cGP/SEaP.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
 corregedor-Geral Penitenciário.

Protocolo: 730896
Portaria Nº 1652/2021-cGP/seaP  
BeLÉM, 11 de NoVeMBro de 2021.

coNSidEraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante Sindicância ou Processo administrativo disciplinar, assegu-
rando ao acusado o contraditório e a ampla defesa, nos termos do art. 199 
da lei 5.810/1994 e art. 105, § 1° da lei n°8.972/2020;
rESolVE:
art. 1º - dETErMiNar a instauração de Sindicância administrativa inves-
tigativa nº 6507/2021-cGP/SEaP, objetivando apurar o ocorrido no dia 
03/06/2021 no Presídio Estadual Metropolitano iii – PEM iii, acerca da 
troca de plantões determinada pela direção da Unidade Prisional, conforme 
ofício interno n° 0720/2021-PEM iii/SEaP, de 07/06/2021;
art. 2º – coNSTiTUir comissão composta pelos servidores ViTor raMoS 
EdUardo, funcional: 5902749 – Presidente; aNdrÉ ricardo NaSci-
MENTo TEiXEira, funcional: 5902531 – Membro; e adriaNa fErraZ do 
Prado MaUÉS, funcional: 57201800 – Membro;
art. 3º - dETErMiNar a comissão sindicante que apresente relatório con-
clusivo ao final da investigação;
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
 corregedor-Geral Penitenciário.

Protocolo: 730898
Portaria Nº 1651/2021-cGP/seaP  
BeLÉM, 11 de NoVeMBro de 2021.

coNSidEraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante Sindicância ou Processo administrativo disciplinar, assegu-
rando ao acusado o contraditório e a ampla defesa, nos termos do art. 199 
da lei 5.810/1994 e art. 105, § 1° da lei n°8.972/2020;
rESolVE:
art. 1º - dETErMiNar a instauração de Sindicância administrativa in-
vestigativa nº 6506/2021-cGP/SEaP, objetivando apurar suposta agres-
são ao PPl YaGo PaTriK TaVarES dE oliVEira (iNfoPEN 90974) no dia 
09/09/2020, no centro de recuperação Penitenciária do Pará V – crPP V, 
e suposta agressão ao citado interno no dia 17/10/2020 após sua trans-
ferência para a cadeia Publica de Jovens e adultos, conforme Termo de 
audiência da Vara de Execuções Penais do dia 16/07/2021;
art. 2º – coNSTiTUir comissão composta pelos servidores ViTor raMoS 
EdUardo, funcional: 5902749 – Presidente; aNdrÉ ricardo NaSci-
MENTo TEiXEira, funcional: 5902531 – Membro; e adriaNa fErraZ do 
Prado MaUÉS, funcional: 57201800 – Membro;
art. 3º - dETErMiNar a comissão sindicante que apresente relatório con-
clusivo ao final da investigação;
art. 4º - claSSificar o presente processo como de tramitação prioritária, 
nos termos da PorTaria Nº 420/2014 – cGP/SEaP.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
 corregedor-Geral Penitenciário.

Protocolo: 730899
Portaria Nº 1650/2021-cGP/seaP  
BeLÉM, 11 de NoVeMBro de 2021.

coNSidEraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante Sindicância ou Processo administrativo disciplinar, assegu-
rando ao acusado o contraditório e a ampla defesa, nos termos do art. 199 
da lei 5.810/1994 e art. 105, § 1° da lei n°8.972/2020;
rESolVE:
art. 1º - dETErMiNar a instauração de Sindicância administrativa inves-
tigativa nº 6505/2021-cGP/SEaP, objetivando apurar suposta agressão ao 
PPl ValdEMir PErEira da SilVa (iNfoPEN 164351) na cadeia Públi-
ca de Jovens e adultos – cPJa, no plantão do dia 15/04/2021 e do dia 
25/05/2021, conforme Termo de audiência da Vara de Execuções Penais da 
região Metropolitana de Belém, realizado no dia 02/07/2021;
art. 2º – coNSTiTUir comissão composta pelos servidores ViTor raMoS 
EdUardo, funcional: 5902749 – Presidente; aNdrÉ ricardo NaSci-

MENTo TEiXEira, funcional: 5902531 – Membro; e adriaNa fErraZ do 
Prado MaUÉS, funcional: 57201800 – Membro;
art. 3º - dETErMiNar a comissão sindicante que apresente relatório con-
clusivo ao final da investigação;
art. 4º - claSSificar o presente processo como de tramitação prioritária, 
nos termos da PorTaria Nº 420/2014 – cGP/SEaP.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
 corregedor-Geral Penitenciário.

Protocolo: 730901
Portaria Nº 1642/2021-cGP/seaP  
BeLÉM, 11 de NoVeMBro de 2021.

coNSidEraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante Sindicância ou Processo administrativo disciplinar, assegu-
rando ao acusado o contraditório e a ampla defesa, nos termos do art. 199 
da lei 5.810/1994 e art. 105, § 1° da lei n°8.972/2020;
rESolVE:
art. 1º - dETErMiNar a instauração de Sindicância administrativa inves-
tigativa nº 6497/2021-cGP/SEaP, objetivando apurar suposto constrangi-
mento e conduta dos servidores J.l.d. (M.f. 5959689), e d.E.c.M. (M.f. 
5952586), diante dos fatos ocorridos no dia 28/07/2021, no Núcleo de 
Tecnologia da informação- NTi, conforme Termo de denúncia n°124/2021-
cGP/SEaP de 28/07/2021 e e-mail enviado em 30/07/2021;
art. 2º – coNSTiTUir comissão composta pelos servidores ViTor raMoS 
EdUardo, funcional: 5902749 – Presidente; aNdrÉ ricardo NaSci-
MENTo TEiXEira, funcional: 5902531 – Membro; e adriaNa fErraZ do 
Prado MaUÉS, funcional: 57201800 – Membro;
art. 3º - dETErMiNar a comissão sindicante que apresente relatório con-
clusivo ao final da investigação.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
 corregedor-Geral Penitenciário.

Protocolo: 730878
Portaria Nº 1638/2021-cGP/seaP  
BeLÉM, 11 de NoVeMBro de 2021.

coNSidEraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante Sindicância ou Processo administrativo disciplinar, assegu-
rando ao acusado o contraditório e a ampla defesa, nos termos do art. 199 
da lei 5.810/1994 e art. 105, § 1° da lei n°8.972/2020;
rESolVE:
art. 1º - dETErMiNar a instauração de Sindicância administrativa inves-
tigativa nº 6493/2021-cGP/SEaP, objetivando apurar o suposto excesso 
na aplicação de procedimento com elastômero, em razão dos 07 disparos 
efetuados no dia 22/05/2021, conforme livro de ocorrências da central de 
Triagem Metropolitana – cTM ii;
art. 2º – coNSTiTUir comissão composta pelos servidores ViTor raMoS 
EdUardo, funcional: 5902749 – Presidente; aNdrÉ ricardo NaSci-
MENTo TEiXEira, funcional: 5902531 – Membro; e adriaNa fErraZ do 
Prado MaUÉS, funcional: 57201800 – Membro;
art. 3º - dETErMiNar a comissão sindicante que apresente relatório con-
clusivo ao final da investigação;
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
 corregedor-Geral Penitenciário.

Protocolo: 730874
Portaria Nº 1637/2021-cGP/seaP  
BeLÉM, 11 de NoVeMBro de 2021.

coNSidEraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante Sindicância ou Processo administrativo disciplinar, assegu-
rando ao acusado o contraditório e a ampla defesa, nos termos do art. 199 
da lei 5.810/1994 e art. 105, § 1° da lei n°8.972/2020;
rESolVE:
art. 1º - dETErMiNar a instauração de Sindicância administrativa inves-
tigativa nº 6492/2021-cGP/SEaP, objetivando apurar supostas agressões 
ao PPl lUiS alEXaNdrE da SilVa fErNaNdES (iNfoPEN 166186) no 
centro recuperação Penitenciário do Pará i, e na cadeia Pública de Jo-
vens e adultos, quando custodiado em ambas as Unidades, conforme ofício 
2002/2021-VEP/rMB.
art. 2º – coNSTiTUir comissão composta pelos servidores ViTor raMoS 
EdUardo, funcional: 5902749 – Presidente; aNdrÉ ricardo NaSci-
MENTo TEiXEira, funcional: 5902531 – Membro; e adriaNa fErraZ do 
Prado MaUÉS, funcional: 57201800 – Membro;
art. 3º - dETErMiNar a comissão sindicante que apresente relatório con-
clusivo ao final da investigação;
art. 4º - claSSificar o presente processo como de tramitação prioritária, 
nos termos da PorTaria Nº 420/2014 – cGP/SEaP.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
 corregedor-Geral Penitenciário.

Protocolo: 730865
Portaria Nº 1641/2021-cGP/seaP  
BeLÉM, 11 de NoVeMBro de 2021.

coNSidEraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante Sindicância ou Processo administrativo disciplinar, assegu-
rando ao acusado o contraditório e a ampla defesa, nos termos do art. 199 
da lei 5.810/1994 e art. 105, § 1° da lei n°8.972/2020;


